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MUNICÍPIO DBIPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N". 308/2025

DIuSlGNA O SERVIDOR PÚBLICO SENHOR LEANDRO SILVA DE UMA. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBKRTO DA SILVA - PreFdlo Municipal de Iporã, Eslado

dü Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - DESIGNAR 0 servidor público Senlior LEANDRO

SILVA DE LIMA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n“ 12.773.423-2 -

SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n“ 0S8.030.429-46, residente e domiciliado nesta cidade e

de iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, ocupante do cargo dccomarca

ASSISTENTE ADMINIS I RATIVO. lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza

pública, nomeado através da Portaria n°. 206/2023 de 10 dc fevereiro de 2023, com carga horária

de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto

Paraná - lAPAR - EMATER, durante o exercício de 2025.

ao Instituto de Desenvolvimento Rural do

Registra-sc,
Publique-se, e

Ctiinpra-se.

Iporã-Pr, 14 de março dc 2025.
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PiibUcudo (a) iw Diário Oficial dos
Mioiicipias do 1’iiruná

Õrgíto Oílci:il cio Município dc Iporã

EcJição ai.° 3236 Piígiiui M8 ..\no: XIV

Data: 17/03/2025

RUA PEDRO ALVARES CABRAL NS. 2677-CEP: 87.560-000
CNPJNS. 75.738.484/0001-70



Paraná. !7 de Marvode2025 ● Diário Oficial dos Munidpios do Paraná ● ANO XIV I N“ 3236

I - Designar, a partir de 06 de março de 2025, a scniiora ANA
1,1'CIA MUl.l.ER SILVEIRA ORAClANO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RO n“ 6.851.649-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 005.834.879-47, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PSICÓLOGA, nomeada através da Portaria n°. 210/2012 de 30 de

março de 2012, para exercer a Funçáo Gratificada, prevista no Art. 11.
da Lei Municipal n® 1159/2011 de 1° de julho de 2011, respondendo
como l)ntF.TOR DF. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA

SOCl.AL. lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social c
HabitaçSo.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2025.

RESOLVE
Art. 1° ● Fica Concedido Diária ao servidor da Câmara Municipal de

Iraii eonforme especificado abaixo:
Nome do servidor: Jorge Antonio Rigoni - Matricula nr. 37 - Cargo;
Diretora Financeiro
Data Início: 10/03/2025 - Data Fim: 13/03/2025

N° de Diária: 3,00 ● Valor Unitário; RS 450,00 - Valor Total: RS
1.350,00

Município Destino/UF: Maringá - PR
Processo Administrativo nr. 16/2025

Tipos Padráo de Objetivo; Viagem de Capacitaç3o
Objetivo da Viagem; Para participar do treinamento especifico junto a
empresa Elotech proprietária do software utilizado nos sistemas da
Câmara Municipal, visando sobre as modificações ocorridas nos
módulos folha de pagamento e contabilidade.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fica revogadas as

disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI. 10 de março de 2.025.

Regisira-sc,
Publiquc-sv, e
Cunipra-sv.

HELlO DE MELLO
Presidente

Iporâ-Pr. 14 de março de 2025.

Publicado pur:
Gerson Vicente Domingues

Código ldcntificadur:239DE9C5

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identii1cador:BlE49226 CAMARA MUNICIPAL DE IRATI
PORTARIA NR. 22/2025

GON ERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 308/2025 PORTARIA n® 22/2.025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que ihes são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. I® - Fica Concedido Diária ao servidor da Câmara Municipal dc

Irati conforme especificado abaixo;
Nome do servidor; Gerson Vicente Domingues - Matricula nr. 29 -

Cargo: Contador
Data Início: 10/03/2025 - Data Fim; 13/03/2025

N“ de Diária: 3,00 - Valor Unitário: R$ 450,00 - Valor Total: RS

1.350,00

Município Destino/UF: Maringá-PR
Processo Administrativo nr. 15/2025

Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Capacitação
Objetivo da Viagem: Para participar do treinamento específico junto a

empresa Elotech proprietária do software utilizado nos sistemas da
Câmara Municipal, visando sobre as modificações ocorridas nos
módulos folha de pagamento e contabilidade.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fica revogadas as

disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, 10 de março de 2.025.

DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO SENHOR
LEANDRO SILVA DE LIMA. E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I ● DESIGNAR 0 servidor público Senhor LEANDRO SILVA DE
LI.MA. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
12.773.423-2 ■ SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n° 088.030.429-46,

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã. Estado do

Paraná, servidor Público Municipal, ocupante do cargo de
A.SSISTENIE AD.MlNISTILVnVO. lotado na Secretaria de

Infraestíutura Urbana e Limpeza pública, nomeado através da Portaria
n°. 206/2023 de 10 de fevereiro de 2023. com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, para atuar junto ao Instituto de
Desenvolvimento Rural do Paraná - lAPAR - EMATER, durante o
exercício de 2025.

HELlO DE MELLO
Presidente

Registra-sc,
Publiqiic-sc, c

Cumpra-se. Publicado pur:
Gerson Vicente Domingues

Código IdentilIcadur:468FD87EIporã-Pr. 14 de março de 2025.

CAMAR/V MUNICIPAL DE IR/\TI
PORTARIA NR. 23/2025

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiflcadur:CF828C4A

PORTARIA n® 023/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, no uso de

suas atribuições legais, e com base na Lei n® 8.666/93 c Lei n®
8.883/94 e demais dispositivos aplicados a Licitação,
RESOLVE

ESTADO DO PAR.ANÂ
PREFEl rUIU\ MliNlCTPAL DE llUTI

C.A.MAR/V MUNICIPAL DE IRATI
PORTARIA NR. 21/2025

Art. r - Fica instituída, a Comissão Permanente para Abertura e

Julgamento das Licitações e Recebimento de Bens da Câmara
Municipal de Irati-PR.
Art. 2° - Integrarão a Comissão a que se refere o artigo anterior os
Servidores;
PRE.S1DENTE:
RAFAELLA MAIER

PORTARIA n® 21/2.025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,

148www.diafiomuniciniil.com.br/;unn


